
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

N.° 01/2022, de 14 de março de 2022.

O Exmo. Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICA a seguinte RETIFICAÇÃO no edital de abertura:

Com essa retificação o item no ANEXO III - NORMAS PARA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS, passa a ter a seguinte 
redação:

ANEXO III - NORMAS PARA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS

1. DA PONTUAÇÃO PELOS TÍTULOS APRESENTADOS
1.1. Para efeitos da pontuação dos títulos, a equipe da FUNTEF-PR considerará para os cargos públicos de  Médico,
Médico  para  atuar  em  Psiquiatria,  Médico  Ginecologista/Obstetra,  Médico  Pediatra,  Professor,  Professor  Bilíngue,
Professor Bilíngue – Letras/Libras, Professor de Educação Especial – Área Deficiência Visual, Professor de Educação
Especial  –  Estimulação  Precoce,  Professor  de  Educação  Especial  –  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Professor  de
Educação Física, Professor Libras – Surdo e Professor de Educação Infantil, os seguintes documentos:

Título Valor Unitário Valor Máximo
Certificado de Especialização na área – Pós-
Graduação (Lato Sensu), reconhecido pelo MEC.

5,0 para cada curso concluído 10,0

Certificado de Mestrado na área  – Pós-Graduação 
(Stricto Sensu), reconhecido pelo MEC.

10,0 para cada curso concluído 20,0

Certificado de Doutorado na área  – Pós-Graduação 
(Stricto Sensu), reconhecido pelo MEC.

20,0 para cada curso concluído 20,0

Registro de Qualificação Especialista (RQE) na área 
de atuação do cargo (válido para os cargos de médico especialista)

40,0 para o registro 40,0

Pontuação Máxima dos Títulos 60,0

2. DATA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

2.1. A entrega dos títulos deverá ser realizada pelos candidatos concorrentes aos cargos públicos constantes nos itens
1.1 deste anexo e cujas inscrições tenham sido efetivadas.

2.2. A entrega dos títulos deverá ser realizada ao fiscal de sala, em envelope lacrado, no mesmo dia da Prova Escrita,
data provável de 15 de maio de 2022, até as 13 horas.
2.2.1. Todos os documentos devem ser entregues autenticados. Devem também apresentar identificação idônea do órgão ou
empresa responsável pela emissão do documento, como timbre e/ou carimbo, e conter a assinatura da autoridade competente.
2.2.2. Não serão  analisados  os  documentos  originais,  nem as  cópias  simples  e  nem documentos  ilegíveis.  Não haverá
devolução dos documentos entregues, nem se fornecerá cópias deles.
2.2.3. Não serão aceitos títulos entregues fora da data/horário, mencionados no item2.2., bem como títulos encaminhados por
via postal, fax ou correio eletrônico.
2.2.4. São de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas na entrega dos títulos, arcando o candidato com
as consequências de eventuais erros em relação aos documentos entregues.



2.2.5. Deverão ser entregues os seguintes documentos de cursos, se o candidato os possuir:
a) Para os cursos de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado, na área do cargo, deverá ser apresentada fotocópia do
diploma  devidamente  registrado,  expedido  por  instituição  reconhecida  pelo  MEC.  Será  aceito  também
certificado/certidão/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, em que conste o resultado dos exames e do julgamento da tese
ou  dissertação.  Caso  se  identifique  no  histórico  alguma  pendência  ou  falta  de  requisito  de  conclusão,  o
certificado/certidão/declaração não será aceito.
b) Para os cursos de pós-graduação e especialização, na área do cargo, deverá ser apresentada fotocópia do certificado com carga
horária de, no mínimo, 360 h/a, em que esteja expresso o atendimento às normas da Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de
1996, do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou do antigo Conselho Federal de Educação (CFE). Será aceita também
declaração/certidão de conclusão desde que acompanhada do respectivo histórico escolar, em que se ateste a aprovação da
monografia. Se o documento apresentado não atestar o atendimento às normas das leis supracitadas, deverá conter em anexo
uma declaração dos responsáveis pela realização do curso de que este atendeu a tais condições.

2.2.6. A não apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do item2.2.5, resultará em nota zero na prova de
títulos para os cargos que a exigem.

2.2.7. O certificado de curso de especialização que for pré-requisito (conforme expresso nos subitens do item 1.1 – Cargos e
pré-requisitos) para o cargo ao qual o/a candidato/a está concorrendo, não pontuará na prova de títulos. 
2.2.8. Documentos  comprobatórios  de  conclusão  de  cursos  de  especialização  realizados  na  modalidade  à  distância  só
pontuarão se atenderem os mesmos requisitos exigidos para os cursos presenciais, expressos nas respectivas alíneas do item
2.2.5.
2.2.9. Para cursos concluídos no exterior, somente serão aceitos diplomas ou certificados revalidados por instituição de ensino
superior no Brasil e traduzidos para o português brasileiro por tradutor juramentado.
2.2.10. Cada título será considerado uma única vez.
2.2.11. Os  títulos  que  não  preencherem  devidamente  as  exigências  de  comprovação  contidas  neste  edital  não  serão
considerados.
2.2.12. Os pontos que ultrapassarem o valor máximo estipulado na tabela de títulos serão desconsiderados.
2.2.13. Apenas cursos JÁ CONCLUÍDOS poderão ser pontuados na avaliação dos títulos.
2.2.14. O  candidato  que  possuir  alteração  de  nome  (casamento,  separação,  etc.)  deverá  anexar  cópia  do  documento
comprobatório dessa alteração, pois os títulos em que o nome do candidato estiver diferente daquele informado na inscrição e/ou
documento de identidade só poderão ser pontuados se acompanhados de documento comprobatório.
2.2.15. Comprovada em qualquer tempo irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do/a candidato/a, bem como
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o/a candidato/a terá anulada a
totalidade de pontos desta prova. 

2.2.16. Instruções para a entrega dos títulos:
1º) obedecendo ao disposto no item 6.6. deste edital e respectivos subitens, as fotocópias (autenticadas) dos documentos relativos
aos cursos indicados no subitem 2.2.5., alíneas “a” e “b”, numerando-as em sequência;

2º) preencher o formulário para entrega de títulos (Anexo IV deste Edital), conforme sequência de numeração atribuída às
fotocópias dos diplomas/certificados e assinar este formulário;
3º) anexar fotocópia autenticada do documento de identidade – RG;
4º) anexar o documento comprobatório de alteração de nome, se for o caso;

5º)  entregar o formulário preenchido/assinado e as fotocópias autenticadas, acondicionados em um envelope lacrado,
com assinatura (do candidato) sobre o lacre e identificado com as seguintes informações: nome do candidato, número do
documento de identidade, cargo a que concorre. NÃO serão recebidos ou aceitos títulos cuja entrega não obedecer às
instruções desse item 5º.

Pato Branco, 13 de abril de 2022.

Robson Cantu
Prefeito Municipal de Pato Branco


